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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

PROCESSO COM PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO – PARTE PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

 

 

 

CICERO JEFFERSON SOUZA LOURENÇO, brasileira, solteiro, 

estudante, portador do RG número 2015208028-1, SSP-CE, inscrito no CPF 

sob o nº 082.682.413-73, neste ato assistido por sua genitora 

ESPEDITANOGUEIRA DE SOUZA, brasileira, portadora do RG número 

2016063849-0, SSP-CE, inscrita no CPF sob o nº 956.266.623-91 amos 

residentes e domiciliados no Sítio Mauricica, S/N, Canabrava, Cariús – Ceará, 

CEP: 63530-000, por conduto de seus advogados, devidamente qualificados no 

instrumento procuratório anexo, com endereço profissional situado Av. Dr. José 

Holanda Montenegro, nº 315, Bairro Centro, Iguatu - Ceará, CEP: 63.500-013 

e/ou Rua Joaquim Felício, nº 201, sala 06, Shopping Cavalcante Plaza Center, 

Bairro Messejana, Fortaleza-Ceará, CEP: 60.840-115, telefone (85) 3215-1116, 

e-mail albeaugadvogados@hotmail.com, aonde recebem notificações e 

expedientes do gênero, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência 

propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA contra MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob número 61.074.175/0001-38, sita à Avenida Antônio Sales, nº 

1357, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.135-100, e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGRO DPVAT S.A. pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com 

domicílio profissional a Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Bairro Centro, 
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Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, o que faz pelos fundamentos fáticos e 

jurídicos que adiante passa a aduzir. 

A princípio, por não reunir condições financeiras suficientes para arcar 

com as despesas concernentes a este processo sem que tenha prejudicada a 

digna sobrevivência a parte suplicante declara-se pobre, nos termos da lei 

1060/50, responsabilizando-se integralmente por tal afirmação, consoante lei 

7115/83, e requer seja agraciada pelos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita, sendo-lhe assegurado legítimo acesso à Justiça. 

 

DOS FATOS 

 

No dia 01/11/2015, às 21:21 horas, o (a) suplicante seguia pelas Sítio 

Quixoá dos Lopes, Iguatu - CE, na motocicleta HONDA/CG 150 FAN ESDI, Cor 

vermelha, Ano/modelo 2014, Chassi: 9C2KC16BOER54556, Placa NQQ-4225, 

quando em dado momento, foi surpreendido por um outro veiculo, que veio a 

colidir frontalmente com o requerente. 

Em razão do grave acidente em que se vira envolvida, a pobre vítima 

sofreu lesões de natureza grave, que lhe deixaram sequelas irreversíveis, que 

modificaram em muito o modo de viver deste (a) postulante, limitando-o (a) 

completamente. 

 

Por fazer jus à indenização por invalidez prevista na lei 6.194/74, o (a) 

promovente encaminhou às rés a documentação indispensável à regulação e 

liquidação do sinistro. 

 

Para a surpresa do promovente, no dia 27/09/2016, este recebeu 

apenas a informação que não teria direito a nenhuma importância como 

pagamento da indenização por invalidez do Seguro de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestre. 
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Ao final da instrução processual, a parte suplicante demonstrará 

indubitavelmente que a quantia que lhe foi repassada administrativamente não 

condiz com o grau de invalidez pela mesma apresentado, sendo medida que se 

impõe o julgamento procedente desta ação, para que as partes promovidas 

sejam condenadas ao pagamento da complementação a indenização devida ao 

(a) suplicante. 

 

DO DIREITO 

 

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestre, conhecido popularmente como Seguro DPVAT, no modelo 

atual, foi criado pela lei 6.194/74, de 19 de dezembro de 1974. 

 

Tal Seguro tem como finalidade garantir às vítimas de acidente de 

trânsito importância capaz de ressarcir o dano pessoal causado, levando em 

consideração o grau de invalidez pela vítima apresentado. 

 

Ao tratar sobre o valor da indenização do Seguro DPVAT, a aludida lei 

6.194/74 assim dispõe: 

 

“Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e  
(...) 
§ 1

o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
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incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:”  

 

No caso em tela, embora o (a) promovente tenha sofrido lesão 

permanente no (a) MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, em grau máximo, 

que, consoante tabela gradativa da lei 6.194/74, corresponderia a uma 

indenização no valor de R$ 7.087,50, bem como sofreu ainda, lesão 

permanente no (a) TRAUMATISMO CRANIO ENCEFALICO, em grau 

máximo, que, consoante tabela gradativa da lei 6.194/74, corresponderia a 

uma indenização no valor de R$ 10.125,00, o (a) suplicante não recebeu 

administrativamente nenhuma quantia, havendo, portanto, saldo integral 

no valor de R$ 17.212,50 (dezessete mil duzentos e doze reais e cinquenta 

centavos) ,em favor do (a) demandante a ser recebido. 

 

 

Outros órgãos do Poder Judiciário já decidiram pela condenação das 

promovidas à complementação da indenização do Seguro DPVAT: 

 

LEGISLAÇÃO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
COMPLETA. QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO SEGUNDO O GRAU DE 
GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS. CRITÉRIOS. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE. 
1. A Lei nº 6.194/74, com a redação atualmente vigente, dispõe que a 
invalidez permanente indenizável do seguro obrigatório DPVAT pode 
ser total ou parcial. Esta última, por sua vez, se subdivide em parcial 
completa e parcial incompleta. Sendo completa, é feito 
enquadramento segundo o percentual expressamente indicado na 
tabela anexa à lei, aplicado sobre o valor máximo de R$ 13.500,00; 
sendo incompleta efetua-se a mesma correspondência da tabela, 
procedendo-se em seguida à redução proporcional nos termos 
indicados, ou seja, 75% para perdas de repercussão intensa, 50% 
para as perdas de média repercussão e 25% para as de leve 
repercussão, adotando-se 10% de acréscimo para o caso de 
seqüelas residuais. 2. Provado que o segurado foi vitimado por 
acidente automobilístico e que, em razão dele, experimentou lesão 
parcial completa, ou seja, que na espécie impõe indenização de 70% 
(setenta por cento) do capital máximo previsto na Lei nº 6.194/74. 
(TJ-MG - AC: 10525120038233001 MG, Relator: Otávio Portes, Data 
de Julgamento: 08/07/2015,  Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 17/07/2015) 
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LEGISLAÇÃO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 
COMPLETA. QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO SEGUNDO O GRAU DE 
GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS. CRITÉRIOS. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei nº 6.194/74, com a redação 
atualmente vigente, dispõe que a invalidez permanente indenizável 
do seguro obrigatório DPVAT pode ser total ou parcial. Esta última, 
por sua vez, se subdivide em parcial completa e parcial incompleta. 
Sendo completa, é feito enquadramento segundo o percentual 
expressamente indicado na tabela anexa à lei, aplicado sobre o valor 
máximo de R$ 13.500,00; sendo incompleta efetua-se a mesma 
correspondência da tabela, procedendo-se em seguida à redução 
proporcional nos termos indicados, ou seja, 75% para perdas de 
repercussão intensa, 50% para as perdas de média repercussão e 
25% para as de leve repercussão, adotando-se 10% de acréscimo 
para o caso de seqüelas residuais. EMENTA DO REVISOR: AÇÃO 
DE COBRANÇA. DPVAT. INDENIZAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO. Nos 
termos da Lei 6.194/74, a indenização por invalidez permanente deve 
ser quantificada de acordo com o grau das lesões permanentes 
apuradas, observada a tabela publicada pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados, nos termos do art. 5º, § 5º, da referida lei. (TJ-MG 
- AC: 10338130019841001 MG, Relator: Otávio Portes, Data de 
Julgamento: 21/08/2014,  Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 01/09/2014) 

 

Assim, levando em consideração que o valor da indenização repassada 

ao (a) parte suplicante não corresponde ao grau de invalidez pelo (a) mesmo 

(a) apresentado, requer digne-se Vossa Excelência em julgar inteiramente 

procedente a presente ação, com a condenação das promovidas ao 

complemento da indenização da lei 6194/74 devida ao (a) promovente. 

 

DO PEDIDO 

 

Por tudo o que foi exposto e por tudo o mais que há em Direito, reque o 

(a) suplicante: 

- Pela concessão dos beneplácitos da assistência 

judiciária gratuita, assegurando o legítimo acesso à justiça 

à parte suplicante, independentemente do pagamento de 

despesas processuais; 
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- Sejam as promovidas citadas via postal para, na 

forma e sob as advertências legais, querendo, 

responderem à presente ação, sob pena de revelia; 

- A ATRIBUIÇÃO DE PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO AO PRESENTE PROCESSO, POR 

TRATAR-SE DE PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA; 

- Em respeito ao Artigo 319, inciso VII, a parte 

promovente manifesta o desinteresse pela realização 

de audiência conciliatória, a este momento, tendo em 

vista que não vislumbra a possibilidade de 

composição amigável entre as partes sem sua prévia 

submissão a pericia médica, e por, este (a) postulante 

residir em comarca que dista desta aonde tramita o 

feito. 

- Por derradeiro pugna pela inclusão deste 

processo em mutirão próprio para resolução de ações 

que versem sobre seguro DPVAT; 

 

- Ao final do processo decisório, seja a presente 

julgada inteiramente procedente, com a condenação das 

promovidas ao pagamento da importância de R$ 

17.212,50 (dezessete mil duzentos e doze reais e 

cinquenta centavos), em favor da parte suplicante, 

referente à complementação da indenização por invalidez 

do seguro DPVAT devida à mesma, quantia esta a ser 

CORRIGIDA MONETARIAMENTE E ACRESCIDA DE 

JUROS MORATÓRIOS DESDE O EVENTO DANOSO; 

- A condenação das promovidas ao pagamento de 

custa processuais e honorários advocatícios, ex vi legis. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos e 

tidos como lícitos, em especial, pela produção de prova pericial sobre o (a) 

autor (a), apresentando desde já o rol de quesitos: 

- As sequelas apresentadas pelo (a) autor (a) são 

compatíveis com as decorrentes de acidente de trânsito? 

- As sequelas apresentadas pelo (a) promovente 

são de caráter irreversível? 

- Que membro/função/órgão do autor apresentam 

limitação em decorrência do acidente descrito na Inicial? 

- Qual o grau de invalidez apresentado pelo (a) 

demandante? 

- A limitação pode ser nominada como leve, 

moderada ou grave? 

REQUER QUE QUALQUER NOTIFICAÇÃO REFERNTE AO 

PRESENTE SEJA REALIZADA EXCLUSIVAMENTE EM NOME DA BELA. 

EURIJANE AUGUTO FERREIRA, OAB-CE 16.326, SOB PENA DE 

NULIDADE. 

Dá-se à causa o valor de R$ 17.212,50 (dezessete mil duzentos e 

doze reais e cinquenta centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortaleza-CE, 13 de dezembro de 2016. 

 

EURIJANE AUGUSTO FERREIRA 

OAB-CE 16.326 

 

LÍGIA SAMARA ALBUQUERQUE PINTO 

OAB-CE 22.902 

 

DIEGO VICTO LOBO SILVEIRA 

OAB-CE 25.815 

 

JOÃO RICARDO PINHO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0100563-64.2017.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Cicero Jefferson Souza Lourenço

Requerido: Mapfre Seguros Gerais S.a e outro

R.H.,

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, 
em conformidade com o Art. 321 do Código de Processo Civil, complementando a 
qualificação da genitora da parte autora, bem como para esclarecer a que se refere a certidão 
de óbito acostada à fl. 42, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Exp. Neces.

Fortaleza (CE), 09 de janeiro de 2017.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
10

05
63

-6
4.

20
17

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
D

D
5F

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

A
Y

D
E

 M
O

N
T

E
IR

O
 P

IM
E

N
T

E
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

0/
01

/2
01

7 
às

 1
4:

30
 .

fls. 43



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 27/01/2017 08:55 
 Certidão - Processo 0100563-64.2017.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0006/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eurijane Augusto Ferreira (OAB 16326/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.,Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   emendar   a   inicial,   em 
 conformidade   com   o   Art.   321   do   Código   de   Processo   Civil,   complementando   a   qualificação   da   genitora   da 
 parte   autora,   bem   como   para   esclarecer   a   que   se   refere   a   certidão   de   óbito   acostada   à   fl.   42,   sob   pena   de 
 indeferimento da petição inicial. Exp. Neces." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 27 de janeiro de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 31/01/2017 15:17 
 Certidão - Processo 0100563-64.2017.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0006/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 199/205   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/01/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   01/02/2017,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Eurijane Augusto Ferreira (OAB 16326/CE)  15  21/02/2017 

           Teor   do   ato:   "R.H.,Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   emendar   a   inicial,   em 
 conformidade   com   o   Art.   321   do   Código   de   Processo   Civil,   complementando   a   qualificação   da   genitora   da 
 parte   autora,   bem   como   para   esclarecer   a   que   se   refere   a   certidão   de   óbito   acostada   à   fl.   42,   sob   pena   de 
 indeferimento da petição inicial. Exp. Neces." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 31 de janeiro de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 24ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

PROCESSO NÚMERO 0100563-64.2017.8.06.0001 

 

 

 

 

CÍCERO JEFFERSON SOUZA LOURENÇO, devidamente 

qualificado (a) nos autos do feito em epígrafe, por conduto de seus advogados, 

respeitosamente vem à presença de V. Exa. EMENDAR A INICIAL, para 

esclarecer que a genitora do autor é brasileira, casada e agricultora, bem como 

para esclarecer que o Certidão de Óbito de fl. 42 é referente à morte do condutor 

do veículo envolvido no acidente do qual foi vítima o autor, ocorrido em 

01/11/2015 (v. fl. 20) 

Assim, requer seja dado regular impulso ao feito. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortaleza-CE, 21 de fevereiro de 2017. 

 

 

EURIJANE AUGUSTO FERREIRA 

OAB-CE 16.326 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0100563-64.2017.8.06.0001

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Cicero Jefferson Souza Lourenço

Requerido: Mapfre Seguros Gerais S.a e outro

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança aforada nesta Comarca de Fortaleza-CE, onde a 

parte autora visa receber da seguradora demandada indenização do seguro DPVAT a que faria 

jus em razão de acidente automobilístico.

Inicialmente, impende registrar, por importante, que o acidente que gerou o 

suposto direito à indenização do seguro DPVAT não ocorreu na Comarca de Fortaleza, nem 

tampouco as partes autora e ré são residentes ou domiciliadas nesta capital (o endereço 

indicado na inicial é apenas de sucursal e não da sede da seguradora).

O Código de Processo Civil estabelece regras de fixação de competência, que 

existem exatamente para evitar que haja escolha do juízo que melhor atenda, dentre os 

entendimentos já firmados em relação a uma matéria, a pretensão defendida pela parte.

A incompetência territorial é, via de regra, relativa, não podendo, por isso, o 

juízo conhecer de ofício, conforme entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, inexistindo qualquer elemento que justifique, dentro das normas de competência 

estabelecidas em lei, o ajuizamento da ação em determinada comarca, pode o juiz, em atenção 

ao princípio do juiz natural, declinar de ofício da competência, mesmo tratando-se de 

competência relativa.

O princípio do juiz natural, contemplado no artigo 5º, incisos XXXVII e LIII, 

da Constituição Federal, estabelece que somente o órgão jurisdicional competente pode 

processar e julgar a demanda. Dispõe, também, que esse órgão deverá ser estabelecido 

previamente à demanda, obedecendo a regra de fixação de competência prevista em lei, 

tornando-se, desta forma, impossível que seja feita a escolha do foro sem observância à rígida 

especificação legal com consequente tramitação e julgamento de ações perante juízos 

incompetentes.

O STJ já firmou o entendimento no sentido de ser inadmissível a escolha 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

aleatória, sem justificativa plausível, de foro que não seja nem o do domicílio do autor, nem o 

do réu, nem o de eleição, nem o local de cumprimento da obrigação. No caso específico das 

ações que cobram indenização do seguro DPVAT, o STJ editou a Súmula nº 540, que 

estabelece os foros onde a parte pode impetrar seu pedido, in verbis: “Súmula nº 540. Na ação 

de cobrança de seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu.”

A súmula acima transcrita, dirimiu, definitivamente, os questionamentos sobre 

o direito do beneficiário do seguro DPVAT optar injustificadamente por qualquer foro, e 

estabeleceu que a liberdade da parte escolher o foro para ajuizar ação é limitada às opções 

previstas em lei, e não à vontade das partes ou conveniência de seus advogados.

A propositura da ação em local diverso do estabelecido em lei ou em desacordo com as 

normas de Organização Judiciária do Estado fere o princípio do juiz natural, constituindo, 

assim, matéria de ordem pública, o que permite o conhecimento de ofício pelo juiz, numa 

verdadeira exceção à regra e à Súmula 33 do STJ.

O entendimento aqui esposado se mostra quase que uníssono nos principais 

tribunais do país, dentre eles o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, como demostram as 

recentes decisões adiante colacionadas:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. COMPETÊNCIA RELATIVA. 
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU, LOCAL DO 
ACIDENTE OU NO SEU DOMICÍLIO. HIPÓTESE EM QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO SE DEU 
EM FORO ESTRANHO ÀS NORMAS PROCESSUAIS. DECISÃO DECLINATÓRIA DE OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE. MITIGAÇÃO DA SÚMULA Nº 33 DO STJ. PRECEDENTES. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A questão trazida nos presentes autos cinge-se na definição da 
competência para apreciação de demanda em que se pleiteia a complementação de indenização 
decorrente de acidente automobilístico (DPVAT), tendo em vista que o magistrado a quo declinou da 
competência de ofício, determinando a remessa dos autos à Comarca em que reside a vítima (Penaforte). 
2. Nesses termos, dúvidas não existem quanto a definição de que a cobrança de seguro decorrente de 
acidente automobilístico (DPVAT) é de natureza pessoal. Assim, a autora tem a opção de ajuizar sua 
demanda em seu domicílio ou no domicílio onde ocorreu o acidente ou, ainda, no foro do domicílio do 
réu, conforme entendimento firmado pelo STJ no recurso repetitivo RESP nº. 1.357.813. 3. No entanto, 
para o processamento da ação originária, a autora optou por Comarca totalmente estranha à relação 
material, não configurando qualquer das hipóteses prevista pela legislação processual civil. Ora, apesar 
da faculdade de escolha entre o seu domicílio, o domicílio do réu e o do local do fato, não é permitida a 
eleição aleatória de qualquer foro existente no território nacional, como bem destacou a douta 
Procuradoria-Geral de Justiça, sob pena de violação ao princípio do juiz natural, estabelecido no art. 5º, 
LIII, da Constituição Federal de 1988. 4. Referido fato, autoriza a mitigação da Súmula nº 33 do STJ, de 
modo que seja estabelecido, ainda que ex oficio, o juízo competente, dentre aqueles estabelecidos em 
Lei, para a regular tramitação do processo. 5. Conflito Negativo de Competência conhecido, mas 
rejeitado, declarando o Juízo da Vara Única Vinculada da Comarca de Penaforte/CE como competente 
para processar julgar o feito. (TJCE; CC 0000204-80.2015.8.06.0000; Sexta Câmara Cível; Relª Desª 
Maria Vilauba Fausto Lopes; DJCE 11.05.2015; pág. 41) Grifo nosso.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. APESAR DE POSSUIR NATUREZA RELATIVA, TRATA-SE DE 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ATUAÇÃO DE OFÍCIO PELO JULGADOR QUANDO A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

ESCOLHA DO JUÍZO NÃO OBSERVA AS REGRAS DE COMPETÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO DA 
SÚMULA Nº 33, DO STJ. CONFLITO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 1. A ação não foi 
proposta na Comarca de domicílio da autora, nem do local do acidente ou do domicílio do réu, não se 
enquadrando em nenhuma das regras de competência estabelecidas pela legislação processual vigente. 
2. A Comarca eleita para propositura da ação não figura dentre as que, de acordo com as normas 
processuais, poderia ter competência, ainda que concorrente, para apreciar e julgar o feito. O ingresso da 
ação em Comarca diversa, Brejo Santo/CE, hipótese não abrangida pela legislação processual, gera 
nulidade insanável que inadmite convalidação (prorrogação da competência), pois não se pode 
convalidar aquilo que ofende norma de ordem pública. 3. A remessa dos autos à Comarca de Penaforte 
não trará prejuízo à promovente, que, além de contribuir para a solução do litígio, facilitando a colheita 
de provas, visa garantir a observância ao princípio do juiz natural. 4. Inaplicabilidade ao caso concreto 
do teor da Súmula nº. 33, do STJ. 5. Conflito conhecido, mas desprovido. (TJCE; CC 
000019958.2015.8.06.0000; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo; 
DJCE 12.06.2015; pág. 24).

Assim, a opção feita pela parte, no caso em liça, data vênia, desrespeita de 

forma flagrante as normas de competência estabelecidas em lei e constitui-se em verdadeira 

escolha do juízo, violando, como dito anteriormente, o princípio do juiz natural. O fato de a 

seguradora possuir filial ou sucursal nesta Comarca de Fortaleza-CE, também não confere 

competência a este juízo para processar e julgar esta ação, pois a faculdade de escolha de foro 

prevista no 53, III, “b” do NCPC (art. 100, IV, b do CPC/1973), somente será adequada e 

possível nas hipóteses em que a filial/sucursal tenha vinculação com os atos praticados ou 

obrigações assumidas. O suposto dever de indenizar a parte autora indiscutivelmente não 

decorre de obrigação assumida especificamente por tal unidade ou sucursal da demandada 

aqui existente, o que afasta por completo o possível direito da parte autora em demandar neste 

juízo. 

Da fonte jurisprudencial, colho os seguintes julgados:

COMPETÊNCIA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. PROPOSITURA 
DA AÇÃO NO FORO DO LOCAL DA AGÊNCIA OU SUCURSAL. DECISÃO QUE DECLINOU DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL E REGRAS 
DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, QUE CONSTITUEM MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 112 DO CPC. INAPLICABILIDADE AO CASO DA REGRA DO 
ARTIGO 100, IV, "B", DO CPC. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DO 
LOCAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 10 DESTE E. TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO. "NA COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO O 
AUTOR TEM A OPÇÃO DE AJUIZAR A AÇÃO NO FORO DO LUGAR DO FATO, DO SEU 
DOMICÍLIO OU DO RÉU. " (SÚMULA Nº 10 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO). A 
PROPOSITURA EM LOCAL DIVERSO, POR CONVENIÊNCIA DO ADVOGADO, FERE O 
PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL E ESTÁ EM DESACORDO COM AS NORMAS DE 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, O QUE CONSTITUI MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E 
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 112 DO CPC. No caso, o acidente automobilístico ocorreu na 
Comarca de Carapicuíba e o autor reside em Osasco, não havendo justificativa plausível para o 
ajuizamento da ação na Comarca de São Caetano do Sul, não tendo aplicação à hipótese o artigo 100, 
IV, "b", do Código de Processo Civil, pois a obrigação em questão não foi assumida especificamente 
por agência ou sucursal da ré. (TJSP; AI 2133336-47.2015.8.26.0000; Ac. 8657356; São Caetano do 
Sul; Trigésima Segunda Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Kioitsi Chicuta; Julg. 30.07.2015; DJESP 
06.08.2015) Grifo nosso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT PROPOSTA EM 
FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO AGRAVANTE, DO LOCAL DO FATO, DA SEDE DA 
AGRAVADA OU FILIAL ONDE CONTRAÍDA A OBRIGAÇÃO. DECISÃO QUE DECLINOU 

COMPETÊNCIA RELATIVA DE OFÍCIO. ADMISSIBILIDADE, ANTE A INOBSERVÂNCIA DAS 
REGRAS DE COMPETÊNCIA APLICÁVEIS À ESPÉCIE E ELEIÇÃO DE FORO ALEATÓRIO. 
Solução que busca resguardar o princípio constitucional do juiz natural e as normas de organização 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

judiciária, o que constitui matéria de ordem pública e exceção à regra do art. 112 do CPC e Súmula nº 
33 do C. STJ. Decisão mantida. Recurso improvido. (TJSP; AI 2093862-69.2015.8.26.0000; Ac. 
8527021; Presidente Prudente; Vigésima Nona Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Neto Barbosa 
Ferreira; Julg. 10.06.2015; DJESP 22.06.2015).

Destarte, extrai-se dos autos que a parte autora escolheu aleatoriamente, em 

flagrante afronta ao princípio do juiz natural, o foro desta capital para ajuizar sua ação, sem 

que aqui fosse o seu domicílio, nem o do réu, nem o de eleição, nem o local do acidente,  nem 

tampouco o local de cumprimento da obrigação, devendo, por isso, a incompetência deste 

juízo ser reconhecida de ofício, sob pena de permitir que os litigantes escolham juízes para 

apreciar seus pleitos, numa verdadeira burla às normas de competência territorial-funcional, o 

que seria, datíssima vênia, um absurdo impensável.

Assim, com base nas razões acima expostas, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecer do feito e, em consequência, determino a remessa dos autos 

ao setor competente para que proceda o encaminhamento dos autos ao juízo do domicílio da 

parte autora, com a devida baixa.

 Intime-se. 

  Exp. Nec.

  Fortaleza /CE, 03 de março de 2017. 

                           Adayde Monteiro Pimentel
                                   Juíza de Direito
                                            Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0100563-64.2017.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Cicero Jefferson Souza Lourenço

Requerido: Mapfre Seguros Gerais S.a e outro

CERTIFICO, em conformidade com o Art. 12, §3º da Lei 11.419/2006, que 
os autos em epígrafe foram impressos e remetidos à Cariús/CE, sendo possível aferir a 
autenticidade das peças e das respectivas assinaturas digitais, através de consulta ao portal 
http://esaj.tjce.jus.br, utilizando-se, para tanto, da senha constante do ofício em anexo. O 
referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 11 de abril de 2017.

Ticiane Maria Ramalho Lima Sombra
Diretora de Secretaria

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

OFÍCIO

Processo n.º: 0100563-64.2017.8.06.0001

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Cicero Jefferson Souza Lourenço

Requerido: Mapfre Seguros Gerais S.a e outro

Ofício n.º 157/2017.

Fortaleza, 11 de abril de 2017.

Assunto: Solicitação de habilitação de processo no sistema SPROC

Senhor(a) Chefe do Setor de Protocolo,

Solicito a habilitação do processo acima mencionado, no sistema SPROC, objetivando 
sua redistribuição para um dos juízos não virtualizados na Comarca de Cariús/CE.

Atenciosamente,

Ticiane Maria Ramalho Lima Sombra
Diretora de Secretaria

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Jucás
Vara Única da Comarca de Jucás
Rua José Facundo Leite, S/N, Centro - CEP 63580-000, Fone: (88) 3517-1109, Jucás-CE - E-mail: 
jucas@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0100563-64.2017.8.06.0001
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente Cicero Jefferson Souza Lourenço
Requerido Mapfre Seguros Gerais S.a e outro

I – PROMOVA A SECRETARIA A REATIVAÇÃO 

DO FEITO QUE AINDA ESTÁ CADASTRADO COMO 

ARQUIVADO. 

Defiro à parte autora os benefícios da Gratuidade 

Judiciária. No entanto, fica a parte advertida de que a falsa 

afirmação de hipossuficiência, verificada ao longo do feito, 

ensejará a aplicação da penalidade prevista no art. 100, parágrafo 

único do NCPC.

II - DISPENSO a audiência de conciliação inicial, vez 

que é de conhecimento deste juízo que em casos dessa natureza a 

conciliação dificilmente é efetuada sem a realização da perícia e 

tendo em vista que a própria autora não se mostrou favorável ao 

ato. Inobstante, eventual audiência poderá ser marcada no curso 

do feito, caso seja de interesse de ambas as partes.

CITE-SE o Réu para, querendo, apresentar resposta no 

prazo de quinze dias úteis.
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III - A citação deverá ocorrer: 

• preferencialmente, por meio eletrônico, caso se trate 

de pessoa jurídica e possua cadastro no sistema para tal 

finalidade (NCPC, artigo 246, §1º); ou 

• por correio, com aviso de recebimento; ou

• por oficial de justiça, se assim for expressamente 

requerido pela parte autora.

IV - Deverá constar no mandado ou carta de citação, ou 

da citação eletrônica:

a. que caso o Réu reconheça a procedência do pedido e, 

simultaneamente, cumpra integralmente a pretensão reconhecida, 

os honorários de sucumbência serão reduzidos pela metade 

(NCPC, art. 90, §4º);

b. a advertência do artigo 334 do NCPC (“Se o réu não 

contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”);

c. caso a citação seja por mandado, poderá o sr. oficial 

de justiça se valer do artigo 212, §2º do NCPC, independente de 

prévia autorização judicial, desde que respeitado o artigo 5º, XI 

da Constituição Federal de 1988;

V – Com a contestação, caso sejam alegadas 

preliminares ou juntados documentos, diga a parte autora em 

quinze dias.

VI – Após, especifiquem as partes as provas que 
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pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, 

sob pena de indeferimento. Na mesma oportunidade, digam se há 

interesse na designação de audiência para auto composição.

Havendo requerimento de provas, tornem para 

saneamento.

Nada sendo requerido, tornem para sentença.

VII – Diligências necessárias.

Jucás, 16 de setembro de 2020. 

HALLANA DUARTE MIRANDA
Juiz
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Jucás
Vara Única da Comarca de Jucás
Rua José Facundo Leite, S/N, Centro - CEP 63580-000, Fone: (88) 3517-1109, Jucás-CE - E-mail: 
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CARTA DE CITAÇÃO - AR

Processo nº: 0100563-64.2017.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro

Cicero Jefferson Souza Lourenço
Requerido Mapfre Seguros Gerais S.a e outro
Senha do Processo Senha de acesso da pessoa selecionada

Prezado(a) Senhor(a) Representante da Mapfre Seguros Gerais S.a

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). 
HALLANA DUARTE MIRANDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Jucás, 
tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo da ação cível 
objeto do processo em epígrafe, para, querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
sob pena de ser considerado revel e presumir-se como verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo(a) autor(a). Fica V. Sa. ciente ainda de que o mencionado prazo começará a 
fluir da juntada aos autos do aviso de recebimento.

Jucás/CE, 23 de setembro de 2020.

Maria Helionilda Lucas Bezerra
Supervisora de Secretaria

Sr(a) Representantee.
Mapfre Seguros Gerais S.a
Antonio Sales, 1357, Joaquim Tavora 
Fortaleza-CE 
CEP 60135-100
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Jucás
Vara Única da Comarca de Jucás
Rua José Facundo Leite, S/N, Centro - CEP 63580-000, Fone: (88) 3517-1109, Jucás-CE - E-mail: 
jucas@tjce.jus.brJucás

CARTA DE CITAÇÃO - AR

Processo nº: 0100563-64.2017.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro

Cicero Jefferson Souza Lourenço
Requerido Mapfre Seguros Gerais S.a e outro

Prezado(a) Senhor(a) Representante da Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro Dpvat S.a.

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). 
HALLANA DUARTE MIRANDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Jucás, 
tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo da ação cível 
objeto do processo em epígrafe, para, querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
sob pena de ser considerado revel e presumir-se como verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo(a) autor(a). Fica V. Sa. ciente ainda de que o mencionado prazo começará a 
fluir da juntada aos autos do aviso de recebimento.

Jucás/CE, 23 de setembro de 2020.

Maria Helionilda Lucas Bezerra
Supervisora de Secretaria

Sr(a) Representante
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.a.
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20031-205
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